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Lei nº 180/2023, de 13 de abril de 2023. 

“Acrescenta parágrafo ao art. 1º e altera art. 4º da Lei 
Municipal n Lei 158/2022, de 18 de julho de 2022, que 
regulamenta o artigo 198, S$ 7º ao 11 da Constituição 
Federal e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, faz saber que, a Câmara Municipal 
de São Domingos, Estado de Goiás, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal n 158/2022, de 18 de julho de 2022, passa a 
vigorar acrescido do $4º, com a seguinte redação: 

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 

$4º. O valor do vencimento básico dos Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE), fixado no “caput 

deste artigo, será devido a partir de 1º de maio de 2022 .” 

Art. 2º O art. 4º da Lei Municipal n 158/2022, de 18 de julho de 2022, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2023, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta lel entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de São Domingos-GO, aos 13 dias do mês de abril de 2023. 
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